INDICAÇÃO Nº     667                 , DE 2003

Por meio do Ofício G - 483/03 - DEMA 3.2, o Excelentíssimo Senhor  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Desembargador Sérgio Augusto Nigro Conceição - encaminhou a esta Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº 360, de 2003, que dispõe sobre a criação de cargos necessários ao atendimento da Lei Complementar nº 877, de 29 de agosto de 2000 e dá providências correlatas.

O referido projeto de lei, consoante expressa a sua justificativa, visa atender ao disposto na Lei Complementar nº 877/2000, que alterou a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado e criou, para as Comarcas do Interior do Estado, Varas classificadas em primeira, segunda e terceira entrâncias, além de foros distritais com respectivas Varas, sendo que também criou Varas na Capital, mais dois Foros Regionais na Capital, e elevou de entrâncias algumas Comarcas do interior.

Em resumo, o Projeto de Lei nº 360/2003 visa criar cargos e serventias para atender as alterações previstas na lei complementar emencionada.

Examinando o texto do referido projeto de lei, verificamos que várias Comarcas do Estado foram contempladas com a criação de cargos necessários à instalação das respectivas Varas, sendo que a Comarca de Avaré, embora abrigando processos de 3 (tres) Varas cumulativas, Seção de Execuções Criminais, com 4 (quatro) penitenciárias e 1(um) Centro de Ressocialização, Serviço Anexo das Fazendas e Juizado Especial Cívil, não foi incluída no projeto, mesmo com a 4º Vara já criada.

Esse fato enseja a reivindicação pela comunidade avareense, em especial pelos segmentos que militaram na justiça e nas atividades forenses, da inclusão no projeto de dispositivo criando os cargos e serventias para a 4º Vara da Comarca de Avaré, já criada.

Trata-se, a nosso ver, de medida justa e que deve ser adotada, a fim de que as ilustres autoridades judiciárias de Avaré possam continuar prestando seus serviços com a eficiência e a presteza desejável.

Isto posto, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Judiciário do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo determinar as providências cabíveis, em caráter de urgência, visando o envio a esta Assembléia Legislativa de ofício aditando o Projeto de Lei nº 360, de 2003, em tramitação nesta Casa, de modo a incluir em seu texto dispositivo que preveja a criação dos cargos necessários ao funcionamento pleno da 4º Vara da Comarca de Avaré.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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